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DEDUCAO. ) DESPESA MEDICA. PROVA. CONTRIBUINTE OU
DEPENDENTES.

As deducbes da base de calculo do imposto de renda a titulo de despesa médica
somente serdo aceitas quando restarem comprovadas, mediante documentacédo
habil e iddnea, o respectivo gasto e desde que relacionadas ao contribuinte ou
aos seus dependentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator), Rodrigo
Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz, que negaram-lhe provimento. Designado redator do
voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Relator(a)

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Rigo Pinheiro — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).
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 Exercício: 2014
 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. PROVA. CONTRIBUINTE OU DEPENDENTES. 
 As deduções da base de cálculo do imposto de renda a título de despesa médica somente serão aceitas quando restarem comprovadas, mediante documentação hábil e idônea, o respectivo gasto e desde que relacionadas ao contribuinte ou aos seus dependentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator), Rodrigo Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz, que negaram-lhe provimento. Designado redator do voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Rigo Pinheiro � Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte acima identificado(a) foi expedida notificação de lançamento referente a Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2014, ano-calendário 2013, formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$13.093,30, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 
A autuação decorreu de glosa das despesas médicas, no total de R$47.612,00, detalhadas na notificação de lançamento, �DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL�. 
Na mencionada declaração, foi apurado Imposto a Pagar no valor de R$2.024,49.
Cientificado(a) do lançamento em 08/01/2018, o(a) contribuinte apresentou impugnação em 02/02/2018 na qual alega que: 
- no tocante à despesa no valor de R$ 16.412,00, o sujeito passivo apresenta o documento emitido pelo plano de saúde FIO SAÚDE CAIXA DE ASSISTÊNCIA OSWALDO CRUZ, especificando os beneficiários e os valores efetivamente pagos por cada um deles. Apresento declaração do titular do referido plano na qual atesta, que a contribuinte Odete pagou, mediante reembolso, os valores mensais (em torno de R$ 1.300,00) correspondentes à parte que lhe competia no total do referido plano. Na legislação vigente não existe obrigatoriedade de que os pagamentos ou reembolsos venham a ser realizados através de rede bancária, podendo o mesmo ocorrer em moeda corrente diretamente ao titular, como é o presente caso, sendo os valores reembolsados ao seu filho Charles, titular do plano. 
- O valor contestado refere-se a despesas médicas com pagamento de plano de saúde, cujo comprovante contém a especificação dos beneficiários e do valor pago referente a cada um deles. 
- quanto à despesa no valor de R$ 16.800,00, o sujeito passivo comprovou o efetivo pagamento, que se deu mediante moeda corrente, (R$ 120,00 por cessão, pagos quando do término de cada cessão). A comprovação é feita através dos recibos mensais contendo além dos requisitos exigidos pela Receita Federal, também, os dias em que foram realizados os atendimentos fisioterápicos. Na legislação vigente não existe obrigatoriedade de que os pagamentos venham a ser realizados através de rede bancária, podendo o mesmo ocorrer em moeda corrente diretamente ao titular, como é o presente caso, onde o prestador do serviço de atendimento fisioterápico declara que recebeu os respectivos valores. 
- pertinente à despesa no valor de R$ 14.400,00 o sujeito passivo comprovou o efetivo pagamento, que se deu mediante moeda corrente. A comprovação é feita através dos recibos mensais contendo todos os requisitos exigidos pela Receita Federal. Na legislação vigente não existe obrigatoriedade de que os pagamentos venham a ser realizados através de rede bancária, podendo o mesmo ocorrer em moeda corrente diretamente ao titular, como é o presente caso, onde o prestador do serviço odontológico declara que recebeu os respectivos valores.
A decisão de primeira instância manteve . o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 14/01/2020, o sujeito passivo interpôs, em 13/02/2020, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

A fiscalização glosou as despesas médicas objeto do presente processo, de acordo com a Notificação de Lançamento, por considerar que: 
"glosa de despesas médicas referentes aos seguintes prestadores de serviço: Caixa de Assistência Oswaldo Cruz (R$ 16.412,00) - contribuinte não apresentou documentação comprobatória. Helene de Oliveira Landim (R$ 16.800,00) e Robson Franco de Oliveira (R$ 14.400,00) - contribuinte intimado a comprovar o efetivo pagamento das despesas declaradas, omitiu-se." 
A Lei 9.250/1995, art. 8º, II, "a", §§ 2º e 3º, dispõe que na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes.  
A dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento, não se aplicando às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro. 
O Decreto-Lei 5.844/1943, art. 11, § 3º estabeleceu que �todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora�. 
Assim, o ônus da prova do direito às deduções pleiteadas é do sujeito passivo que deve tomar todas as cautelas a fim de demonstrar, indubitavelmente, que faz jus ao benefício em discussão. Havendo questionamento por parte da autoridade fiscalizadora quanto à efetividade dos serviços prestados e/ou dos desembolsos alegados, como no caso, cabe ao sujeito passivo carrear aos autos elementos de prova aptos a comprovarem que efetivamente recebeu o atendimento alegado e arcou com as despesas declaradas.  
Não se prestam à comprovação da efetividade dos serviços e/ou correspondentes pagamentos a apresentação de declaração firmada pelo profissional emitente do recibo, pois, conforme estabelecido na Lei 10.406/2002 (Código Civil), art. 219 e parágrafo único, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las. Dessa forma, para se aceitar a dedução pretendida, seria necessário que fossem juntados documentos tais como cópias de cheques microfilmados, comprovantes de transferência bancária, extratos de cartão de crédito com despesas devidamente identificadas, enfim, documento apto a comprovar, inequivocamente, o desembolso alegado. 
Por oportuno, esclareça-se que não existe obrigação legal de que o sujeito passivo efetue os pagamentos com cheque nominal ou por meio de transferências bancárias, sendo possível que a quitação das despesas médicas declaradas seja feita em dinheiro, não havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislação não impõe que se faça pagamentos de uma forma em detrimento de outra. Não obstante, ao optar por pagamento em dinheiro, o sujeito passivo abre mão da força probatória de outros documentos bancários, assumindo o ônus de não ser capaz de demonstrar, inequivocamente, os efetivos desembolsos das deduções objeto de pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, como aqui se verifica. 
Constata-se, portanto, que a autoridade lançadora não agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a legislação de regência. 
Não tendo sido apresentadas provas aptas a sanarem as faltas apontadas no lançamento, ônus do sujeito passivo, como exposto, inócuos os argumentos expendidos na impugnação. Assim sendo, cabe manter as glosas de despesas médicas nos valores de R$ 16.800,00 e de R$ 14.400,00.  
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny

 
Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Redator Designado.

Em que pesem as razões do voto proferido pelo Ilustríssimo Conselheiro Relator, peço máxima vênia para divergir do seu entendimento neste caso específico.

Conforme mencionado no relatório, a controvérsia recursal limita-se à discussão de glosa de despesas médicas, em função da autoridade fiscal não ter reconhecido as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acórdão prolatado manteve este racional ao julgar parcialmente improcedente a impugnação de primeira instância (restabelecimento da dedução relativa à despesas paga à Caixa de Assistência Oswaldo Cruz no valor de R$ 16.412,00), por entender que a autoridade lançadora não agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a legislação de regência.

Antes da análise das provas do caso em concreto, dar-se-á um passo para trás, a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8º, da Lei nº 9.250/95, prescreve que poderão ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores relativos às despesas com serviços de saúde. Tais estão expressos no inciso II, assim como seus requisitos comprobatórios estão descritos no parágrafo segundo:
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

- de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

- das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a comprovação da realização das despesas dedutíveis poderá ser feita pela apresentação dos recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificação de elementos suficientes para  sua efetiva validade (serviço prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda então vigente - Decreto nº 3.000/95-, contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possível, à juízo da autoridade lançadora, a solicitação de novas provas para fins de viabilidade da dedução:
�Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

§1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte.

§2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa.

§3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

Art.80.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

§1ºO disposto neste artigo:

...

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�


A segunda premissa que se pode firmar, portanto, após a leitura da regra infralegal é que os recibos de despesas médicas não têm valor absoluto, sendo possível, sim, a solicitação de outros elementos de prova pela fiscalização. 

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, há de se concluir que a análise que se deve percorrer nestes autos é probatória. Em outras linhas, há de se verificar a existência de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei os seguintes pontos como elementos de avaliação para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorários profissionais, cujas despesas foram glosadas (Helene de Oliveira Landim - R$16.800,00; e Robson Franco de Oliveira - R$14.400,00), os quais cumprem os requisitos legais explicitados (assinatura, endereço, CRM etc); e (ii) declarações dos profissionais com conteúdo explicativo sobre os serviços prestados e os valores percebidos para tanto. 

Não obstante à regra infralegal - já mencionada e contida no artigo 73, caput e § 1° do Decreto nº 3.000/99 - outorgar à autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para comprovação das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento deste Conselheiro, os recibos, em conjunto com a declaração emitida pelo profissional são exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente, para afastar a dúvida suscitada e, sobre tais, não há qualquer ressalva quanto veracidade ou imputação de fraude.

Não fosse isso suficiente, é válido, ainda, recordar que que as normas que tratam da dedução não fazem restrições e/ou impõem um rigor maior nas situações em que os serviços são pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, então, as provas carreadas aos autos � e sobretudo as declaração de própria lavra dos profissionais, não é razoável exigir do contribuinte, em especial depois de anos, a apresentação de extratos bancários e/ou movimentações financeiras coincidentes em valores para comprovação do efetivo desembolso. 


Conclusão

Diante do exposto, considerando os elementos presentes nos autos, dou provimento ao Recurso Voluntário, a fim de cancelar integralmente o crédito tributário ora lançado.

É como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro






 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 2402-012.196 - 22 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 13749.720030/2018-71

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte acima identificado(a) foi expedida notificacdo de langcamento
referente a Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2014, ano-calendario 2013,
formalizando a exigéncia de imposto suplementar no valor de R$13.093,30, acrescido
de multa de oficio e juros de mora.

A autuacdo decorreu de glosa das despesas médicas, no total de R$47.612,00,
detalhadas na notificagdo de lancamento, “DESCRICAO DOS FATOS E
ENQUADRAMENTO LEGAL”.

Na mencionada declaracdo, foi apurado Imposto a Pagar no valor de R$2.024,49.

Cientificado(a) do lancamento em 08/01/2018, o(a) contribuinte apresentou impugnacao
em 02/02/2018 na qual alega que:

- no tocante & despesa no valor de R$ 16.412,00, o sujeito passivo apresenta 0
documento emitido pelo plano de saide FIO SAUDE CAIXA DE ASSISTENCIA
OSWALDO CRUZ, especificando os beneficiarios e os valores efetivamente pagos por
cada um deles. Apresento declaracéo do titular do referido plano na qual atesta, que a
contribuinte Odete pagou, mediante reembolso, os valores mensais (em torno de R$
1.300,00) correspondentes a parte que Ihe competia no total do referido plano. Na
legislacdo vigente ndo existe obrigatoriedade de que 0s pagamentos ou reembolsos
venham a ser realizados através de rede bancéria, podendo o mesmo ocorrer em moeda
corrente diretamente ao titular, como é o presente caso, sendo os valores reembolsados
ao seu filho Charles, titular do plano.

- O valor contestado refere-se a despesas médicas com pagamento de plano de salde,
cujo comprovante contém a especificacdo dos beneficiarios e do valor pago referente a
cada um deles.

- quanto a despesa no valor de R$ 16.800,00, o sujeito passivo comprovou o efetivo
pagamento, que se deu mediante moeda corrente, (R$ 120,00 por cessdo, pagos quando
do término de cada cessdo). A comprovacdo € feita através dos recibos mensais
contendo além dos requisitos exigidos pela Receita Federal, também, os dias em que
foram realizados os atendimentos fisioterapicos. Na legislacdo vigente ndo existe
obrigatoriedade de que os pagamentos venham a ser realizados através de rede bancaria,
podendo 0 mesmo ocorrer em moeda corrente diretamente ao titular, como é o presente
caso, onde o prestador do servico de atendimento fisioterapico declara que recebeu os
respectivos valores.

- pertinente a despesa no valor de R$ 14.400,00 o sujeito passivo comprovou o efetivo
pagamento, que se deu mediante moeda corrente. A comprovacdo € feita através dos
recibos mensais contendo todos os requisitos exigidos pela Receita Federal. Na
legislacdo vigente ndo existe obrigatoriedade de que os pagamentos venham a ser
realizados através de rede bancéria, podendo o mesmo ocorrer em moeda corrente
diretamente ao titular, como é o presente caso, onde o prestador do servigo odontoldgico
declara que recebeu os respectivos valores.

A decisdo de primeira instdncia manteve . o lancamento do crédito tributario
exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 14/01/2020, o sujeito passivo
interpds, em 13/02/2020, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos
legais e sdo hébeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestacdo dos servigos e
efetivo pagamento.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-012.196 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13749.720030/2018-71

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente 0s
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a deciséo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

A fiscalizacdo glosou as despesas médicas objeto do presente processo, de acordo com a
Notificacdo de Langamento, por considerar que:

"glosa de despesas médicas referentes aos seguintes prestadores de servi¢o: Caixa de
Assisténcia Oswaldo Cruz (R$ 16.412,00) - contribuinte ndo apresentou documentacéo
comprobatoria. Helene de Oliveira Landim (R$ 16.800,00) e Robson Franco de
Oliveira (R$ 14.400,00) - contribuinte intimado a comprovar o efetivo pagamento das
despesas declaradas, omitiu-se."”

A Lei 9.250/1995, art. 8°, 1, "a", 8§ 2° e 3°, dispde que na declaracéo de ajuste anual,
poderdo ser deduzidos da base de calculo do imposto de renda os pagamentos feitos, no
ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames
laboratoriais e servigos radioldgicos, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo
contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes.

A deducéo fica condicionada ainda a que 0s pagamentos sejam especificados e
comprovados, com indicacdo do nome, endereco e CPF ou CNPJ de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentacéo, ser feita indicacio de cheque nominativo pelo qual
foi efetuado o pagamento, ndo se aplicando as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro.

O Decreto-Lei 5.844/1943, art. 11, § 3° estabeleceu que “todas as dedugdes estdo
sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da autoridade langadora”.

Assim, o dnus da prova do direito as deducdes pleiteadas é do sujeito passivo que deve
tomar todas as cautelas a fim de demonstrar, indubitavelmente, que faz jus ao beneficio
em discussdo. Havendo questionamento por parte da autoridade fiscalizadora quanto a
efetividade dos servicos prestados e/ou dos desembolsos alegados, como no caso, cabe
ao sujeito passivo carrear aos autos elementos de prova aptos a comprovarem que
efetivamente recebeu o atendimento alegado e arcou com as despesas declaradas.

N&do se prestam a comprovacdo da efetividade dos servicos e/ou correspondentes
pagamentos a apresentacdo de declaracdo firmada pelo profissional emitente do recibo,
pois, conforme estabelecido na Lei 10.406/2002 (Cédigo Civil), art. 219 e parégrafo
Unico, as declaragbes enunciativas ndo eximem os interessados em sua veracidade do
onus de prova-las. Dessa forma, para se aceitar a deducdo pretendida, seria necessario
que fossem juntados documentos tais como cOpias de cheques microfilmados,
comprovantes de transferéncia bancaria, extratos de cartdo de crédito com despesas
devidamente identificadas, enfim, documento apto a comprovar, inequivocamente, 0
desembolso alegado.
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Por oportuno, esclarega-se que nédo existe obrigacdo legal de que o sujeito passivo efetue
0s pagamentos com cheque nominal ou por meio de transferéncias bancarias, sendo
possivel que a quitacdo das despesas médicas declaradas seja feita em dinheiro, ndo
havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislacdo ndo impde que se faca
pagamentos de uma forma em detrimento de outra. N&o obstante, ao optar por
pagamento em dinheiro, o sujeito passivo abre mdo da forca probatdria de outros
documentos bancérios, assumindo o &nus de ndo ser capaz de demonstrar,
inequivocamente, os efetivos desembolsos das dedugdes objeto de pedido de
esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, como aqui se verifica.

Constata-se, portanto, que a autoridade langadora ndo agiu com arbitrariedade, mas em
conformidade com a legislacdo de regéncia.

Néo tendo sido apresentadas provas aptas a sanarem as faltas apontadas no lancamento,
onus do sujeito passivo, como exposto, indcuos os argumentos expendidos na
impugnacédo. Assim sendo, cabe manter as glosas de despesas médicas nos valores de
R$ 16.800,00 e de R$ 14.400,00.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny

Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Redator Designado.

Em que pesem as razdes do voto proferido pelo llustrissimo Conselheiro
Relator, peco méxima vénia para divergir do seu entendimento neste caso especifico.

Conforme mencionado no relatorio, a controvérsia recursal limita-se a
discussdo de glosa de despesas médicas, em funcdo da autoridade fiscal ndo ter reconhecido
as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acoérddo prolatado manteve este racional ao julgar parcialmente
improcedente a impugnacdo de primeira instancia (restabelecimento da deducéo relativa a
despesas paga a Caixa de Assisténcia Oswaldo Cruz no valor de R$ 16.412,00), por entender
que a autoridade lancadora ndo agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a
legislacdo de regéncia.

Antes da andlise das provas do caso em concreto, dar-se-a um passo para tras,
a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos
narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8°, da Lei n°® 9.250/95, prescreve
que poderdo ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores
relativos as despesas com servicos de saude. Tais estdo expressos no inciso |1, assim como
seus requisitos comprobatorios estdo descritos no paragrafo segundo:
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“Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca
entre as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos,
os ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacao
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesasda mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e nimero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;”

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a
comprovacao da realizacdo das despesas dedutiveis poderd ser feita pela apresentacdo dos
recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificacdo de elementos
suficientes para sua efetiva validade (servigo prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regul

amento do Imposto de Renda entdo vigente - Decreto n°3.000/95-,

contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possivel, a juizo da autoridade lancadora, a
solicitacdo de novas provas para fins de viabilidade da deducéo:

“Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacéo, a juizo da
autoridade langadora.

§1°Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relacdo aos rendimentos
declarados, ouse tais dedugBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte.

82°As deducdes glosadas por falta de comprovacdo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa.

83°Na hipdtese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deducBes
cabiveis serdo convertidas para Reais, mediante a utilizacdo do valor do délar dos
Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para
0 Ultimo dia Gtil da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento do
rendimento.
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Art.80.Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias.

§1°0 disposto neste artigo:

111 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado
0 pagamento;”

A segunda premissa que se pode firmar, portanto, apos a leitura da regra
infralegal é que os recibos de despesas médicas ndo tém valor absoluto, sendo possivel, sim,
a solicitacdo de outros elementos de prova pela fiscalizacao.

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, ha de se concluir que a
analise que se deve percorrer nestes autos € probatdria. Em outras linhas, ha de se verificar a
existéncia de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei 0s seguintes pontos como
elementos de avaliacdo para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorarios
profissionais, cujas despesas foram glosadas (Helene de Oliveira Landim - R$16.800,00; e
Robson Franco de Oliveira - R$14.400,00), os quais cumprem oS requisitos legais
explicitados (assinatura, endereco, CRM etc); e (ii) declaracbes dos profissionais com
conteddo explicativo sobre os servicos prestados e os valores percebidos para tanto.

N&o obstante a regra infralegal - j& mencionada e contida no artigo 73, caput e
8 1° do Decreto n° 3.000/99 - outorgar a autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para
comprovacao das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento
deste Conselheiro, os recibos, em conjunto com a declaracdo emitida pelo profissional séo
exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente,
para afastar a davida suscitada e, sobre tais, ndo ha qualquer ressalva quanto veracidade ou
imputacdo de fraude.

N&o fosse isso suficiente, é valido, ainda, recordar que que as normas que
tratam da deducdo ndo fazem restricGes e/ou imp&em um rigor maior nas situagfes em que
0S Servicos sdo pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, entdo, as provas carreadas aos autos — e sobretudo as
declaracdo de prépria lavra dos profissionais, ndo é razoavel exigir do contribuinte, em
especial depois de anos, a apresentacdo de extratos bancarios e/ou movimentagdes
financeiras coincidentes em valores para comprovacéo do efetivo desembolso.

Concluséao
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Diante do exposto, considerando os elementos presentes nos autos, dou
provimento ao Recurso Voluntério, a fim de cancelar integralmente o crédito tributario ora
lancado.

E como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro



